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ANEXO D - MEMÓRIAL DESCRITIVO 

 

 

 

 

 

 

Construção de 2 pontos de ônibus em alvenaria e 

cobertura ceramica 
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OBJETIVO: 

 

O objetivo deste memorial descritivo é especificar os materiais e equipamentos e orientar 

a execução dos serviços relativos à execução de construção dos pontos de ônibus. É 

propósito, também, deste memorial descritivo, complementar as informações contidas nos 

projetos, elaborar procedimentos e rotinas para a execução dos trabalhos, a fim de 

assegurar o cumprimento do cronograma físico-financeiro, a qualidade da execução, a 

racionalidade, economia e segurança, tanto dos usuários, como dos funcionários da 

empresa contratada.  

 

O projeto contempla atender os moradores da região que utilizam o transporte 

público e não dispõe de um ponto de ônibus adequado. Serão executados dois 

pontos em alvenaria, com bancos de assento e cobertura colonial, para assim 

oferecer mais conforto e proteção aos usuários. 

 

II. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

1. A execução dos serviços far-se-á sob a fiscalização técnica da Prefeitura Municipal de 

Bocaina de Minas – MG, através de profissional (is) devidamente habilitado(s) e 

designado(s). A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da 

empresa contratada em quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões verificadas no 

desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados.  

 

2. Quando se fizer necessária a mudança nas especificações ou substituição de algum 

material por seu equivalente, por iniciativa da contratada, esta deverá apresentar 

solicitação escrita à fiscalização da obra, minuciosamente justificada.  
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3. A Contratada empregará boa técnica na execução dos serviços com materiais de 

primeira qualidade, de acordo com o previsto no projeto e nas especificações.  

 

4. Os serviços serão pagos de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha 

orçamentária, aprovada pela prefeitura, através da fiscalização da obra.  

 

5. No caso de dúvidas, erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas 

através deste caderno de encargos e especificações ou projetos, a fiscalização deverá ser 

obrigatoriamente consultada para que tome as devidas providências.  

 
 

 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 

#26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 

4,8X40 MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, 

INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA 

DUAS (2) DEMÃOS: 

 

Será afixada duas placas metálicas de 4,50 metros quadrados com todas as informações 

referentes à execução da obra conforme exigência dos órgãos competentes.  

Estas placas deverão ser metálicas e fixadas em pórticos de madeira de lei e chumbada 

em terreno firme previamente autorizado pela Proponente. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento, transporte e manutenção de todos os materiais 

necessários. 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CGC (NF) N. º 18.194.076/0001-60 

 

 

Rua Capitão João Mariano Dias. Nº 86, Centro – Bocaina de Minas – MG  -  CEP 37.340-000 
Tel.: (32) 32941160 – fax – (32) 3294-1497 

 

 

4 

LOCAÇÃO TOPOGRÁFICA ACIMA DE CINQUENTA (50) PONTOS REFERENCIAIS, 

INCLUSIVE ESTACA (PIQUETE) DE MARCAÇÃO: 

 

A locação deve ser realizada por profissional habilitado utilizando gabaritos de madeira 

que envolvam todo o perímetro da obra, piquetes, prumo de centro e outros materiais 

como linhas de pedreiro, pregos e martelos. Deverão ser implantados marcos com as 

cotas de nível definidas para demarcação de eixos. É necessário fazer a verificação das 

estacas de posição das fundações, por meio da medida de diagonais, que são linhas que 

formam triângulos retângulos, cujo catetos demonstram os eixos da locação. É indicado o 

uso de material topográfico, como estações totais.   

 

 

CONSTRUÇÃO 

 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO 

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO MANUAL 

COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. AF_05/2020 

 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO 

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/20 

 

CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_11/2016 
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CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 30 

MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_06/2017 

 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO BOMBEADO, COM FCK 

25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE 

POLIURETANO, 2 DEMÃOS. AF_06/2018 

 

A cobertura será executada em madeira plana com telhas cerâmica colonial. O final da 

extrusão da coluna de madeira para apoio da cobertura, será de 2.15, conforme o projeto, 

será feita em 4 águas obedecendo a inclinação máxima de 40%. 

 

ESTRUTURA 

 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

6,3MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA COM 

BETONEIRA, COM FCK 20MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 
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As barras para as armaduras deverão ser fornecidas pela contratada, devendo obedecer 

rigorosamente ao projeto, quanto à categoria do aço, diâmetro, disposição, comprimento, 

ângulos de dobramento e ganchos. As armaduras, antes de serem colocadas na posição 

definitiva, deverão ser limpas, ficando isentas de terra, graxa ou qualquer substância 

estranha que possa comprometer a aderência com o concreto. Caso haja necessidade, a 

critério da fiscalização, as armaduras deverão ser escovadas para a remoção da 

“ferrugem”. Não será permitida, em hipótese alguma, a colocação de armaduras de aço 

em concreto fresco. O recobrimento das armações deverá obedecer às dimensões de 

projeto.  

A contratada deverá utilizar concreto preparado mecanicamente em betoneira, com 

expresso atendimento aos seguintes requisitos: O concreto e seus componentes deverão 

atender ao especificado e as normas da ABNT; deverão ser apresentados à fiscalização 

os laudos de rompimento dos corpos de prova; O concreto fornecido deverá ter a 

resistência mínima de 20MPa. 

Deverá ser verificada, antes do lançamento, a limpeza das formas e armaduras. A 

concretagem deverá ser contínua, sem endurecimento parcial do concreto já lançado, 

considerando-se inadequados intervalos de tempo superiores àqueles que provoquem 

juntas frias (máximo 30 minutos). Qualquer dispositivo utilizado no lançamento que possa 

causar segregação do concreto será rejeitado pela fiscalização. Todo o concreto deverá 

ser lançado nas formas num prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) minutos, após o 

amassamento, exceto quando autorizado um prazo maior pela fiscalização. O concreto 

que, por retardamento de emprego, tiver suas características de plasticidade alteradas, 

será rejeitado. O adensamento do concreto estrutural será feito por meio de Vibrador de 

Imersão. Os vibradores de agulha deverão trabalhar e ser movimentados verticalmente na 

massa de concreto, devendo ser introduzidos rapidamente e retirados lentamente. Os 

vibradores deverão ser aplicados em pontos que distem entre si, cerca de uma vez e meia 

o seu raio de ação. Não poderá ser vibrado o concreto que se encontrar em fase de início 

de pega, bem como, não será permitido o uso de vibrador para se proceder ao 

espalhamento do concreto lançado. 
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Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e 

equipamentos necessários. 

 

BANCO CONTINUO EM CONCRETO VAZADO 

 

O banco será executado em concreto, assentados encostados à alvenaria de fundos. 

Construção de alvenaria de apoio em tijolos comuns de barro cozido revestido em 

cimento queimado. 

Tampo de concreto armado com canto arredondado com espessura de 8 cm e largura de 

40 cm. 

Acabamento em verniz ou resina em duas demãos e limpeza final. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e 

equipamentos necessários. 

 

ALVENARIA 

 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, ESP. 9CM, PARA 

REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO 

 

ENGRADAMENTO PARA TELHAS CERÂMICA OU CONCRETO EM 

MADEIRA PARAJU 

 

COBERTURA EM TELHA CERÂMICA COLONIAL CURVA, 26 UNID/M2 

 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 5MM, 

APLICADO EM ALVENARIA/ESTRUTURA DE CONCRETO COM COLHER, PREPARO 

MECÂNICO 
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EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 (CIMENTO E AREIA), ESP.20MM, 

APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO 

 

A alvenaria deve ser executada em tijolo cerâmico furado, sendo assentados sobre 

argamassa de cimento, cal e areia, na proporção de 1:2:8 em volume, com espessura de 

9cm. Os tijolos devem apresentar boa qualidade, estando com o período de cura 

completo e sem apresentar fissuras ou porosidade, além de terem as medidas padrão 

estabelecidas, com desvio máximo de 0,5cm. Os tijolos deverão ser assentados seguindo 

alinhamento e nivelamento, com tolerância de 0,5cm. 

As alvenarias da edificação serão inicialmente protegidas com aplicação de chapisco, 

homogeneamente distribuído por toda a área considerada. Serão chapiscados paredes 

(internas e externas) por todo o seu pé-direito devidamente previstos no projeto executivo 

de arquitetura. Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada 

mecanicamente em canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de 

espessura. Em superfícies bastante lisas, a exemplo das lajes de forro, deverá ser 

adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada para chapisco ao traço, nas quantidades 

indicadas pelo fabricante. 

Os emboços serão iniciados somente após completa pega das argamassas das 

alvenarias e chapiscos, com argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico em betoneira 

400L. Os emboços serão fortemente comprimidos contra as superfícies, a fim de garantir 

sua perfeita aderência, e deverão apresentar paramento plano e áspero para facilitar a 

aderência do acabamento. O emboço deverá estar limpo, sem poeira, antes de receber o 

revestimento, devendo as impurezas visíveis ser removidas. 

Esta etapa inclui execução, fornecimento e transporte de todos os materiais e 

equipamentos necessários. 
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PINTURA 

 

PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS(2) DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR 

ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

 

Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de qualquer aplicação; diluir a tinta em água potável, conforme fabricante; aplicar 

duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as duas 

aplicações. Não inclui massa corrida e/ou selador. A cor será definida pela administração, 

deverá ser consultada durante a execução do serviço. 

 
Este Memorial Descritivo possui nove (09) páginas devidamente numeradas e encerra-se 

nesta data. 

 
 
 

 
Bocaina de Minas - MG, 23 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
  ________________________    _________________________ 
   Priscila C. de Paula Neto                                             Luzimar de Moura Benfica 
             Engenheira Civil                        Prefeito Municipal 
         CREA – 142.702/D                                     


